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20.2.1 -No exerc1c1o em curso, até este trimestre, a empresa apurou 
prejuízo contábil de R$ 19.209.783,67. Destacam-se na formação desse prejuízo os 
seguintes fatos: 

a) Lançamentos contábeis realizados pela Contabilidade da Secretaria do 
Tesouro Nacional- STN, decorrentes da alteração ocorrida na rotina de contabilização 
das transferências financeiras realizadas por meio de Termo de Execução Descentralizada 
- TED, no valor R$ 12.640.124,30, Nota de Sistema 2019NS000301. Ocorre que, as 
despesas e/ou receitas que compõem esse valor foram contabilizadas na EBC à época do 
recebimento dos recursos ou da realização das despesas. Em função desses 
acontecimentos a empresa manifestou-se junto ao seu órgão superior, Unidade Gestora­
UG 110003, Coordenação Geral de Contabilidade da Presidência da República, que por 
sua vez dirigiu-se à STN, entretanto, aquela Secretaria alega que esses novos lançamentos 
baseiam-se única e exclusivamente nas Normas Brasileiras de Contabilidade do Setor 
Público - NBC TSP Estrutura Conceitual, de 2016, conforme Mensagem/SIAFI N° 
2019/0354514, da Unidade Gestora- UG 110003. 

b) Outros fatores que contribuíram para a formação do prejuízo 
originam-se das despesas de natureza extraorçamentária destacando-se entre estas as 
despesas de depreciação/amortização de bens no valor de R$ 25.136.443,81. Impactou na 
redução do prejuízo a reversão de provisão, R$ 17.522.001,60, conforme citação contida 
no subitem 13.4 da Nota 13. 

20.2.2- Reserva Legal- R$ 19.318.193,32- o total dessa reserva resulta 
da aplicação de 5% sobre o lucro líquido apurado em cada exercício social, em 
conformidade com o art. 193 da Lei n° 6.404, de 1976. 

20.2.3- Reserva de Incentivos Fiscais- R$ 53.808.867,04- o saldo dessa 
reserva foi constituído na forma que disciplina o Art. 195-A da Lei n° 6.404. de 1976, e 
Art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014. 

20.2.4 - Reserva Especial de Dividendos Obrigatórios Não Recolhidos -
R$ 28.439.772,69 - reserva constituída em razão da falta de pagamento do dividendo 
obrigatório apurado no exercício de 2014, deliberada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 2711112018, que autorizou a transferência dos dividendos do 
Passivo Circulante para Reserva Especial, contabilizada no Patrimônio Líquido por meio 
da Nota de Sistema N° 2018NS008958, de 30/11/2018. A empresa aguarda a liberação de 
limite financeiro para quitação desses dividendos. 

NOTA 21 -Imposto de Renda e Contribuição Social 

Adotou-se a escrituração mensal do Livro de Apuração do Lucro Real -
LALUR para efeito de redução/suspensão das antecipações mensais obrigatórias do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Após as adições e exclusões permitidas sobre o resultado, apurou-se um 
Prejuízo Fiscal R$ -15.410.039,81 e Base de cálculo Negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido- CSLL de R$ -15.406.259,34 não gerando valores a recolher de 
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Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ e nem de Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL. Os saldos das antecipações por estimativa e as retenções na fonte por 
órgãos públicos de IRPJ e CSLL são de R$ -1.586.443,04 e R$ -753.738,88 
respectivamente, conforme demostrado abaixo: 

Demonstração do Lucro Real I Base de Cálculo da CSLL- Em 30/09/2019 

Em R$ I 00 
IRPJ CSLL 

Exercício 30.09.2019 30.09.2018 30.09.2019 30.09.2018 
Prejuízo/Lucro Líquido antes da CSLL/IRPJ ( 19.209. 783,67) 104.994.099,75 (19.209.783,67) 104.994.099,75 
Total das Adições 30.433.036,33 15 .986.363,98 30.433.036,33 15.986.363,98 
Total das Exclusões 26.633.292,4 7 (23.618195,17) 26.629.512,00 ( 16 042.068,09) 
Dase de C:ílculo antes da Compensação (15.410.039,81) 97,362.268,56 (15.406.259,34) 104.938,395,64 
Compensações 30%: Prejuízo Fiscal!Dase Negativa 0,00 (29 .208.680,57) 0,00 (31.481.518,69) 
Prejuízo/Lucro Real/ CSLL Real (15,410.039,81) 68.153.587,99 (15.406.259,34) 73.456.876,95 
IRPJ/CSLL Apurado 0,00 17.020.397,00 0,00 6.611.118,93 
(-) IRRF Retido/CSLL Retido/Antecipações (1 .586.443,04) (4.064.636,03) (753 .738,88) (6.140 607,24) 
IRPJ I CSLL a recuperar/devido 0,00 12.955.760,97 0,00 471.511,69 

Fon1c: L1 vro de Apura.çao do Lucro Real - Gcrcnc1a de ContabLlldade I Coordcnaçao de Tnbutos 

Destacam-se dentre as exclusões previstas pela Legislação do IRPJ e da 
CSLL, as Subvenções para Investimentos, R$ 6.705.975,91, e as Reversões das Provisões 
não Dedutíveis, R$ 16.700.035,03. 

NOTA 22 - Incorporação de Bens - Contrato de Gestão 

Em cumprimento ao que determina o Art. 26 da Lei n° 11.652, de 2008, a 
Empresa encerrou em 31/12/2013 o Contrato de Gestão n° 17/2009 mantido com a 
Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto- ACERP, que se destinava ao 
fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de conteúdos de 
radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, capacitação, planejamento e 
desenvolvimento tecnológico no âmbito público e privado, com vistas à gestão de 
aperfeiçoamento do sistema público de comunicação. 

Os parágrafos 3° e 4° do art. 26 da Lei n° 11.652/2008 disciplinam que: 

"§ 3°- Reverterão à EBC os bens permitidos, cedidos ou transferidos para 
a ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato de gestão 
referido no caput deste artigo; 

§ 4° - Em decorrência do disposto neste artigo, serão incorporados ao 
patrimônio da União e transferidos para a EBC o patrimônio, os legados 
e as doações destinados à ACERP sujeitos ao disposto na alínea i do inciso 
I do caput do art. 2° da Lei n° 9. 63 7, de 15 de maio de 1998. 

As transferências dos bens objeto da legislação supramencionada foram 
realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC ingressou com as 
seguintes ações judiciais em desfavor da ACERP, como segue: 

a) Processo no 43125-13.2015.4.01.34.00 da 14a Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal- Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC em desfavor 
da ACERP. Objeto e síntese processual: Diante da recusa da ACERP em incorporar ao 
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patrimônio da UNIÃO e transferir à EBC os saldos de recursos financeiros decorrentes 
do Contrato de Gestão n° 17/2009, encerrado em 31.12.2013, em atendimento ao art. 26, 
§§ 3° e 4° da Lei n° 11.652/2008, a EBC ajuizou ação ordinária para fins de condenação 
da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC dos 
recursos relativos aos excedentes financeiros decorrentes de sua atividade, havidos em 
função da aplicação de recursos públicos originários do Contrato de Gestão n° 017/2009, 
inclusive os advindos de outros contratos firmados com fundamento no referido Contrato, 
bem como aqueles decorrentes de reconhecimento judicial da imunidade de tributos, 
processo no 0014.970-60.2005.4.02.5101 que tramitou na 193 Vara Federal do Rio de 
Janeiro. 

Foi pleiteada ainda a condenação da ACERP para que proceda ao imediato 
repasse à EBC do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e dois milhões, 
oitenta e dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) com as respectivas 
atualizações até a data do efetivo pagamento. 

Em sede de liminar, a EBC pleiteou a concessão da medida para que fosse 
determinada a indisponibilidade e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras da ACERP até final julgamento do feito. 

O pedido liminar foi indeferido. 
Após citação da ACERP, foi apresentada contestação refutando os termos 

da inicial, alegando as preliminares de ilegitimidade passiva, ilegitimidade ativa, bem 
como a falta de interesse da UNIÃO de integrar o polo ativo, aduzindo, para tanto, que a 
EBC não deteria poderes para pleitear em nome de sua criadora, in casu, a UNIÃO. 
Requereu, ainda em sede de preliminar, a inépcia da inicial ao argumento de que não 
existiria liame entre a extinção do Contrato de Gestão e a transferência de patrimônio para 
a EBC, pois, para haver a incorporação de recursos ao patrimônio da UNIÃO e a posterior 
transferência aos cofres da EBC, seria necessário sua extinção ou desqualificação como 
Organização Social. 

Quanto ao mérito, alega a ACERP não seriam devidos os excedentes 
financeiros pleiteados pela EBC, ao argumento de que constituiriam patrimônio privado 
da própria entidade e que seriam revertidos à UNIÃO somente com sua extinção ou 
desqualificação. 

No tocante ao recurso financeiro decorrente da imunidade tributária, alega 
que seu reconhecimento afetaria e beneficiaria tão somente a si, eis que se trata de direito 
individual destinado àquele que atende os requisitos previstos em lei, de modo que não 
há como estender seus benefícios a terceiros, no caso, a EBC. 

A EBC apresentou réplica refutando as preliminares suscitadas pela 
ACERP, bem como as alegações e pedidos constantes da contestação. Na oportunidade 
reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência formulado na inicial. 

Em 24/7/2017, foi proferida decisão, deferindo a inclusão da UNIÃO 
como litisconsorte passivo necessário e a inclusão do Ministério Público Federal como 
fiscal da lei. Sendo esse o último andamento dos autos. 

Em 5/3/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou quesitos para 
serem respondidos pelo Perito nomeado pelo juízo. 

Em 23/4/2018, foi protocolizada pela da EBC requerendo a suspensão do 
feito pelo prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). A suspensão foi deferida 
pelo MM. Juiz em 17/5/2018, encerrando-se, portanto, em 17/8/2018. 

Após ser intimada pelo juízo, a EBC, em 10/9/2018, informou que as 
tratativas perante a CCAF ainda estavam em negociação. Em 17/04/2019, a Diretoria 
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Executiva da EBC, por meio da Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza a retomada do 
curso da ação judicial. 

Após peticionamento da EBC requerendo o prosseguimento da ação, foi 
proferida sentença julgando improcedente o pedido da EBC. Foram opostos embargos 
declaratórios, os quais não foram acolhidos. 

Assim, a EBC interpôs recurso de apelação, de modo que o último 
andamento processual é que os autos foram retirados em carga pela AGU. 

Atualmente, aguarda-se a manifestação da AGU para, em seguida, ser 
julgado o recurso de apelação interposto pela empresa. 

b) Processo no 0079815-18.2016.4.02.5101 da la Vara Federal da Seção 
Judiciária RJ - Objeto e síntese processual: Trata-se de Ação de Prestação de Fazer 
ajuizada pela EBC em desfavor da ACERP e Itaú Rent Administração e Patticipações 
S/ A que tem por objeto a condenação da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio 
da UNIÃO e transferência à EBC do bem imóvel registrado no Cartório do 2° Ofício da 
Capital do Rio de Janeiro sob a matrícula n° 20.342, situado no prédio da Rua da Relação 
n° 18 e prédio da Rua do Lavradio no 80. 

Foi pleiteada ainda a condenação das Requeridas Itaú Rent Administração 
e Participações S/ A e Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto, em 
prestação de fazer para que efetuem a transferência/transcrição imobiliária para a EBC do 
bem imóvel acima destacado. 

Em sede de tutela de urgência, a EBC requereu o 
bloqueio/indisponibilidade do bem imóvel objeto da matrícula n° 20.342 registrado no 
Cartório do 2° Ofício da Capital do Rio de Janeiro, situado na Rua da Relação n° 18 e Rua 
do Lavradio n° 80, no Rio de Janeiro/RI, com a respectiva averbação na referida 
matrícula, bem como para que as Requeridas se abstenham de praticar qualquer ato de 
disposição/alienação do bem imóvel em questão, sob pena de aplicação de multa diária 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de descumprimento. 

Em sede de cognição sumária, foi proferido despacho pelo juízo do feito 
no sentido de apreciar o pedido de tutela antecipada em momento posterior em 
observância ao contraditório e ampla defesa, bem como a abertura de prazo para 
manifestação sobre o interesse em fazer acordo, nos termos do art. 334 do Código de 
Processo Civil, a respeito do qual as partes não chegaram a consenso. 

Em 3/5/2017, a EBC informou o juízo que a ACERP antecipou o 
pagamento do IPTU, exercício 2017, com o intuito de induzi-lo a uma falsa percepção da 
realidade, requerendo a juntada dos comprovantes de depósitos também realizados pela 
EBC e que os valores fiquem depositados nos autos, sendo liberados somente após o 
trânsito em julgado da ação. 

Em defesa, a Itaú Rent Administração e Participações S/ A alegou que não 
deveria figurar no polo passivo da demanda, uma vez que a única responsável pelo atraso 
na transferência da propriedade dos imóveis seria a ACERP. 

Por sua vez, a ACERP arguiu que a antecipação de pagamento de IPTU, 
exercício 2017, ocorreu em razão da frustrada tentativa de as partes formalizarem contrato 
de locação dos imóveis. Aduziu, preliminarmente, que a EBC seria parte ilegítima para 
figurar como autora da ação, eis que a verdadeira legitimada seria a UNIÃO; que a 
pretensão não poderia caracterizar obrigação de fazer, mas obrigação de dar; que haveria 
continência com o Processo n° 43125-13.2015.4.01.3400 que tramita perante a 14a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF; e que o valor dado à causa deveria ser 
retificado para o valor venal dos imóveis. Em relação ao mérito, alega que a ação deveria 
ser jugada improcedente, uma vez que os imóveis foram adquiridos antes da assinatura 
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do contrato de gestão com a EBC; e que não houve sua desqualificação como Organização 
Social ou sua extinção . 

Em 9110/2017, a EBC apresentou réplica às defesas. 
Em 23/4/2018 , foi protocolizada pela EBC petição requerendo a suspensão 

do feito pelo prazo de noventa dias, em razã.o da tratativa iniciada perante a Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). No entanto, o MM . Jui z 
entendeu por suspender o feito pelo prazo máximo permitido pelo Código ele Processo 
Civil - seis meses, conforme formulado pela UNIÃO. A decisão de suspensão foi 
publicada em 29/5/2018. Em 17/04/2019, a Diretoria Executiva ela EBC, por meio ela 
Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza prorrogação por mais 90 dias, para que a CCAF 
reúna-se com a ACERP novamente. Na fase ele elaboração desta nota explicativa teve-se 
a informação ele que findado este prazo foi proferido despacho determinando 
manifestaçã.o ela EBC, no prazo de 15 dias úteis, quanto ao término do prazo ele suspensão . 
I-louve publicação elo respectivo despacho no dia 10/ 10/2019, ele modo que está em curso 
prazo para a manifestação. Atualmente, a manifestação respectiva está sendo elaborada 
pela Consultoria Jurídica para protocolo até o dia 31 /1 O. 

Esses imóveis foram adquiridos pelo valor total ele R$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil reais) , conforme se verifica no Termo ele Compromisso de 
Compra e Venda. 

NOTA 23- Despesas Ge1·ais e Administrativas 

23.1 - Pessoal 

Em RS 1.00 
30.09.20 19 30 09 20 18 
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1ttdcni zaçõcs Trahallti l'tas 20 170.609.52 20 170 600,52 .">:! 58 1 7·13 . 13 32 581.743,13 

As despesas .com pessoal somaram até este trimestre R$ 304.420.143 ,17 e 
no mesmo trimestre ele 2018 R$ 332.392.574,50. A redução ele 8,4% ocorrida no período 
comparativo encontra representatividade no desligamento ele 349 empregados que 
aderiram aos Planos ele Demissão Voluntária- PDV, oferecidos no exercício de 2018. 

No que tange aos gastos com Benefícios Sociais, não houve alteração 
sobre os valores referentes aos auxílios alimentação, deficiência e auxílio creche, 
permanecendo os mesmos valores estabelecidos no Acordo Coletivo de Trabalho vigente 
até 2018 os quais terão validade até 2020. 
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23.2 - Serviços ele Terceiros 
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Os Serviços ele Terceiros, provenientes ela contratação ele serviços, 
totalizaram até o 3° trimestre R$ 69.858.420,13 que acrescidos ela provisão para ações 
cíve is, R$ 1.406.412,44 , resulta em R$ 71.264.832,57 . No mesmo período ele 2018 , essas 
despesas somaram R$ 79.185.581 ,92 que, excluindo-se a provisão para ações cíveis , R$ 
6.621.922,51 , resulta no va lor ele R$ 72.563.659,41 . Quando se considera apenas a 
prestação elos serviços contratados , observa-se que no período comparativo hou ve a 
redução el e 3.7% nessas despesas. 

Observa-se no demo nstrativo acima que : 

a) As despesas com se rviços pC1blicos se mantiveram sem alterações 

s igni licati vas. 

b) Os serviços com tnmspones ap re sen tam percentual ele crescimento de 

146% em re lação ao mes mo período do exercíci o <Interior, todavia. tal res ultado é frut o 

da rec lass ilicaçào contúbil de contratos que estavam classilicados anteriormcnLe como 

locw;ào ele bens e se rviços c no presente exe rcício passaram a classi li cação ele se rv iços 

ele transporte. 

c) Os serviços técnicos ti veram redução de 25,2% encontrando 

representati v idade nos contratos ele licenciamento ele obras audiov isuais . 

cl ) Nos serviços de conservação e manutenção verilica-se que no período 

comparativo não h<1 a indicação ele acréscimos re levantes. 

e) As despesas com locação el e bens e serviços pra ticamente se 
mantiveram no período comparativo. O decréscimo ele 32,5% apontado no quadro acima 
decorre ela reclassiticação ele contratos esclarecida na alínea ·'b" deste subitem 23.2. 

I) Nos serviços gerais a variável representativa decorre ela provisão para 

ação civil , que teve redução ele 78 ,7% advinda el a clesconstituição ela provi são para a ação 

judicia l movida pelo ECAD em cl es t~wor ela EBC, objeto da Deliberação DIREX N° 

73/2019. Processo/EBC no 1700/2019. 
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O decréscimo de 74,2% ocorrido no consumo de materiais, verificado 
entre o 3° trimestre/2019 e o 3° trimestre/2018, deve-se, principalmente, à redução de 
aquisição de materiais de consumo para uso imediato ( set/19 R$ 111.969,3 2 e set/18 R$ 
863.698,46), referentes a itens não consignados no estoque de almoxarifado e, 
habitualmente, destinam-se a atender demandas das áreas finalísticas da empresa. 

NOTA 24 -Termo de Execução Descentralizada - TED 

O valor de R$ 12.640.124,30 origina-se dos registros contábeis realizados 
pela Contabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, Nota de Sistema 
2019NS000301 , que se referem a saldos de contas de controle de recursos financeiros 
transferidos por meio de Termo de Execução Descentralizada - TED, nos exercícios de 
2013 a 2018, que são transferências financeiras realizadas entre órgãos do Orçamento 
Federal. As despesas custeadas com esses recursos foram contabilizadas na EBC no 
respetivo período de competência ou ainda não houve a utilização total dos recursos. Em 
função desse acontecimento a empresa manifestou-se junto ao seu órgão superior, 
Unidade Gestora - UG 110003, Coordenação Geral de Contabilidade da Presidência da 
República, que por sua vez dirigiu-se à STN, entretanto, aquela Secretaria alega que esses 
novos lançamentos baseiam-se "única e exclusivamente nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Setor Público - NBC TSP Estrutura Conceitual, de 2016, conforme 
Mensagem/SIAFI N° 2019/0354514, da Unidade Gestora- UG 110003. 

NOTA 25- Receita dos Serviços 

Em R$ 1 00 

Rubrica 30/09/2019 30/09/2018 

Exploração dos Serviços de Comunicação 22.514.925,41 32.407.669,56 

Serviços de Publicidade Legal 10.059.904,74 12.851.231 ,10 

Total das Receitas dos Serviços 32.574.830,15 45.258.900,66 

No período comparativo as receitas ongmanas dos serviços de 
comunicação apontam decréscimo de 30,5%. A redução dessas receitas, precipuamente, 
encontra-se no faturamento do contrato SECOM/PR, que até este 3° trimestre faturou 
R$ 21 ,7 milhões e no mesmo período de 2018 R$ 26,7 milhões. 

As receitas advindas do agenciamento dos serviços de publicidade legal 
tiveram redução de 21,7% no período comparativo. Considerando que os contratantes 
desses serviços são órgãos da administração federal direta, o crescimento/redução da 
receita prende-se à demanda desses usuários. Outro fato que corroborou para o 
decréscimo dessa receita foi a edição da Medida Provisória n° 896, de 06/09/2019, que 
alterou a forma de publicação dos atos da administração pública. 

' . 
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A EBC é vinculada à Secretaria de Governo da Presidência da República, 
por meio da Secretaria Especial de Comunicação Social, conforme disposto no inciso li 
do Artigo único do Anexo ao Decreto n° 9.660, de 01/01/2019. 

Esta Companhia mantém firmado com a Secretaria Especial de 
Comunicação Social (SECOM) o Contrato n° 02/2014 que tem como objeto a prestação 
de serviços de comunicação, compreendendo serviços de televisão e vídeo, rádio e áudio, 
serviços técnicos, de internet, editoriais e clipping, com o objetivo de informar aos 
cidadãos as ações e políticas públicas do Poder Executivo Federal. 

Os referidos serviços foram contratados em condições comutativas, 
mediante as mesmas práticas de mercado com deveres e obrigações usualmente 
acordados com os demais clientes, portanto, não geram qualquer benefício às suas 
contrapartes ou prejuízos à EBC. 

O faturamento advindo desse Contrato, até este 3° trimestre/20 19, foi da 
ordem de R$ 21,7 milhões e no mesmo período de 2018 de R$ 26,7 milhões. Em 
30/09/2019 o saldo devedor foi de R$ 6,2 milhões. 

NOTA 27- Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência (descrição dos serviços, data, valor e outros semelhantes). Tem 
representatividade nesta rubrica o cancelamento das Notas Fiscais n°s. 2387 e 2436, no 
valor total de R$ 4.080.390,38, as quais foram substituídas por outras de n°s 2415 e 2416, 
e, 2446 e 2447, respectivamente. 

NOTA 28 - Outras Receitas Operacionais 

Constitui-se de valores que se referem, entre outros, à devolução do saldo 
de diárias concedidas, alvará judiciais, restituição de salários originária da concessão de 
auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima-Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 
2018/2020. 

NOTA 29 -Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e as 
despesas financeiras. 

Destacam-se entre as receitas financeiras os rendimentos derivados 
das aplicações financeiras, R$ 17.333 mil, atualização monetária de valores a receber, 
R$ 1.13 7 mil, e atualização monetária de tributos a compensar, R$ 418 mil. 

A relevância das despesas financeiras encontra-se na atualização 
monetária dos dividendos a pagar, R$ 1.311 mil, e as demais referem-se a multas 
compensatórias e juros pela intempestividade ocorrida em pagamentos de impostos, 
encargos sociais, energia elétrica, dentre outros. 

) 
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NOTA 30 - Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal, no 3 o 

trimestre de 2019, paga pela EBC a seus empregados e administradores, calculada na 
forma disciplinada pela alínea "e" do Art. 1° da Resolução n° 3, de 31/12/2010, da 
Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União- CGPAR/MPOG/MF, são as seguintes: 

EmR$100 

Administradores 30/09/2019 30/09/2018 
Maior Remunera_ção 29.572 70 29.572 70 
Média Remuneração 27.354 74 27.354 74 
Menor Remuneração 25.13679 25.136 79 

Empregados 
Maior Remuneração * 51.599 64 45.986 02 
Média Remuneração 11 .900 00 8.808 87 
Menor Remuneração* * 2.595 33 2.505 15 

. -Fonte: S1stema Prothcus!TOTVS - Pos1çao em 30/set/2019. 
• Não foi deduzido o Abate Teto, l/3 de fêri as, abono pecuniãrio , diferenças sa lariai s retroativas a janeiro de 201 9 referente ao Acordo Coletivo de 

Trabalho 201 8/2020 no valor informado na ma ior Remuneração. 

• • Util izada a tabela de Pisos Salaria is do Quadro Permanente de Pessoal (TCOI) na Menor Remuneração. 

No final do 3° trimestre de 2019, o número de empregados totalizava 
1.938, sendo detalhado a seguir: 

Empregados 30/09/2019 30/09/2018 

Efetivos 1.701 2.007 

Sem Função Comissionada 1.330 1.652 

Com Função Comissionada - EBC 286 262 

Cedidos para Outros Orgãos 54 57 

Aposentados por Invalidez 31 * 36* 

Sem vínculo 77 123 

Com Função EBC 69 116 

Com Função FCC 08 07 

Requisitados de Outros Orgãos à EBC 160 208 

Requisitados de outros órgãos à EBC com Função Comissionada - EBC 03 li 

Requisitados de outros órgãos à EBC sem Função Comissionada 157 197 

TOTAL 1.938 2.338 . . -Fonte QLP- pos1çao em setembro/20 19, 
• Aposentados por invalidez estão contabilizados no total de e fet ivos; 

NOTA 31 -Custo dos Serviços Prestados 

Os Custo dos Serviços Prestados (CSP) apurados no 3° Trimestre de 2019 
totalizaram R$ 265,6 milhões, dos quais R$ 200,4 milhões referem-se a custos de Pessoal, 
R$ 52,1 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 13,1 milhões de Outros Custos Gerais e 
Administrativos, conforme Quadro detalhado abaixo: 
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Em R$ l 00 
COMPOSI( ÃO DE CUSTOS OPERACIONAIS PARA DRE 

30/09/20 I9 30/09/20I8 
GERAIS E ADMINISTRATIVAS =(I)+ {2) + {3) 265.647.850,53 240.509.085,57 
(1) PESSOAL 200.476.885,31 201.750.246,42 

+Vencimentos e Vantn~ens Fixas 106.455.068,42 115.949.949,49 
=Outras Despesas Variáveis 20.350.786,25 23.997.088,84 

+ Prorro •ação de Jornada 20.350.786,25 23 .997.088,84 
= Encare:os Sociais 43.564.291,47 12.893.443,43 

+ FGTS I0478.I49.20 4332.515.45 
+ Previdência Social 33.086.142,27 8.560.927 ,98 

+ Decisões Judicinis/lndenizações/PDV 471.567,89 14.182.078,42 
+ Restituições - 2.627,78 
= Bencrícios Sociais 29.635.171,28 34.725.058,46 

+ Auxilio Refeição/Alimentação 15.451.112,47 18.286.718.72 
+ Auxilio Transoorte/Moradia 1.218468.41 1.872.000,28 
+Assistência Médica lO 808.791 .39 12.078.750, I o 
+ Assistência Pré-escolar/Creche/ Aux. Deficiente 2.156.799,01 2.487.589,36 

!2) SERVI( OS DE TERCEIROS 52.078.882,77 35.992.170,94 
-Serviços Continuados 16.693.389,42 16.191.969,54 

+ Agua 294.998,92 563.40 
+ Energia Elétrica 4. 725.780 98 3.240.642.18 
+Condomínio 646.915,46 670.937,75 
+ Alu~uel de Veículos em Viagem 422.883,19 378.772.25 
+ Passagem 1.356.232,20 1.598.636,08 
+ Hospedagem 168.105,80 302.595,20 
+ Telecomunicações 9.078.472 87 9.999.822.68 

+Contratos 35.385.493,35 19.800.201,40 
{3) GERAIS E ADMINISTRA TI VOS OUTROS 13.092.082,45 2. 766.668,21 

+IMPOSTOS E TAXAS 187.426,24 537.615,05 
+OlARIAS 923.661,00 320.740,23 
=CONSUMO DE i\1ATERIA1S 309.962,47 1.908.312,93 

+Consumo Requisição (C) 309.962 47 1.908.3 12.93 
+ DEPRECIACÃO 11.671.032,74 -

Ao comparar os custos do 3° trimestre de 2019 (265,6 milhões) com o 
mesmo trimestre do ano anterior (240,5 milhões), percebe-se uma variação positiva de 
10,45%. Esta variação não se trata de aumento de despesas, e sim de um melhoramento 
no critério de alocação dos custos administrativos (indiretos) aos produtos e serviços da 
empresa, representando um ganho em termos de identificação dos custos gerenciais. 

Em 2019, os custos administrativos foram desmembrados em três áreas, 
sendo a primeira "Administrativa & Gestão Empresarial", a segunda "Engenharia, 
Operações e Tecnologia" e a terceira "Acervo". Frisa-se neste sentido que essa mudança 
não teve reflexo contábil, e por isso não alterou o resultado final dos custos apurados, 
medida necessária para refinar a alocação dos custos indiretos aplicados aos produtos e 
serviços da EBC. 

Neste sentido, os custos da segunda e da terceira área passaram a compor 
os custos operacionais para fins da Demonstração do Resultado do Exercício- DRE em 
2019, portanto impactando a base dos custos operacionais, principalmente nos grupos de 
Pessoal, em "Encargos Sociais" e de Serviços de Terceiros, em "Contratos". 

Destaca-se ainda a questão da depreciação no mesmo período de 2018 que, 
em função da falta de conclusão dos serviços referentes ao teste de recuperabilidade 
(impairment test) não foi possível a apuração desses custos. Portanto, a variação positiva 
reflete tal fato ao comparar com 2019, pois, constam R$ 11,6 milhões a título de custos 
com depreciação no ano corrente. 

Por outro lado, houve uma redução nos custos com pessoal nos itens 
"vencimentos e vantagens fixas" de 8,19% e "benefícios sociais" de 14,66%, reflexo da 
implantação de 2 (dois) Programas de Demissão Voluntária- PDV em 2018, com a 
consequente redução do número de empregados. 

Os dados de custos podem ser acessados no site da EBC, ou no endereço: 
https://bit.Iy/Custos2019e que retrata o modelo premiado de "Sistematização de Custos 

" 
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no Setor Público", primeira colocação no Prêmio Chico Ribeiro, Instituto Social Iris, 
edição 2017. Encontram-se também disponíveis os painéis de controles das áreas de 
Planejamento Orçamentário: https:/ /bit.ly/Planejamento20 19e, e de Execução 
Orçamentária: https:/ /bit.ly/Execucao20 19e que, de acordo com a metodologia de custos, 
podem ser analisados em conjunto e de forma complementar entre si. 
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